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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5.376/2020 =
de 17 de março de 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento 
vigente de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei Municipal nº 4.932, de 2020, que dispõe sobre a lei 
orçamentária para o exercício financeiro de 2020.

DECRETA:

Art. 1º Ficam aberto, no orçamento vigente, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 66.500,00 (sessenta e seis 
mil e quinhentos reais) que será classificado da seguinte 
forma:
FONTE DE RECURSO: 01 – FEDERAL

02	 Prefeitura Municipal de Bariri

02.10	 Dir. Serv. Infraestrutura e Serviços

02.10.01	 Infraestrutura Urbana e Rural

04.122.0003.2010.0000 	Manutenção da Diretoria dos Serviços de Infraestrutura e Serviços

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 425	 R$ 1.500,00

15.452.0011.2030.0000 	Manutenção da Rede de Serviços Urbanos Municipais

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 439	 R$ 65.000,00

Art. 2º Os recursos para abertura do referido crédito 
serão provenientes da anulação parcial ou total de dotações, 
a que alude o inciso III, do §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme disposição abaixo:
FONTE DE RECURSO: 01 – FEDERAL

02	 Prefeitura Municipal de Bariri

02.10	 Dir. Serv. Infraestrutura e Serviços

02.10.01	 Infraestrutura Urbana e Rural

04.122.0003.2010.0000 	Manutenção da Diretoria dos Serviços de Infraestrutura e Serviços

3.3.90.30.00	 Material de Consumo

Ficha nº 423	 R$ 1.500,00

15.452.0011.2030.0000 	Manutenção da Rede de Serviços Urbanos Municipais

3.3.90.30.00	 Material de Consumo

Ficha nº 437	 R$ 20.000,00

3.3.90.40.00	 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação

Ficha nº 576	 R$ 45.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri-SP, 17 de março de 2020

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito de Bariri

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

MARLENE BOLLINI TESSAROLI

Diretoria Municipal de Administração

= DECRETO Nº 5.377/2020 =
de 17 de março de 2020

Dispõe sobre Transposição de recursos 
do orçamento vigente de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
Municipal nº 4.912, de 07 de agosto de 2020, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar transferência, transposição e 
remanejamento de dotação.

DECRETA:

Art. 1º Ficam remanejados recursos no valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais), destinado a cobrir os 
seguintes itens orçamentários, classificados da seguinte 
forma:
FONTE DE RECURSO: 01 - TESOURO

02	 Prefeitura Municipal de Bariri

02.10	 Dir. Serv. Infraestrutura e Serviços

02.10.01	 Infraestrutura Urbana e Rural

15.452.0011.2030.0000	 Manutenção da Rede de Serviços Urbanos Municipais

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 439	 R$ 50.000,00

Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto 
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não implica em abertura de crédito adicional, suplementar, 
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 
dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 4.912, de 07 
de agosto de 2019) e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contemplados, sendo os 
recursos oriundos da anulação parcial:
FONTE DE RECURSO: 01 - TESOURO

02	 Prefeitura Municipal de Bariri

02.10	 Dir. Serv. Infraestrutura e Serviços

02.10.01	 Infraestrutura Urbana e Rural

20.606.0016.2033.0000	 Programa de Incentivo à Agricultura

3.3.90.30.00	 Material de Consumo

Ficha nº 444	 R$ 10.000,00

26.782.0012.2032.0000	 Manutenção dos Serviços de Estradas e Rodagem do Município

3.3.90.30.00	 Material de Consumo

Ficha nº 470	 R$ 40.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 17 de março de 2020

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito de Bariri

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

MARLENE BOLLINI TESSAROLI

Diretoria Municipal de Administração

= DECRETO Nº 5.378/2020 =
de 17 de março de 2020.

Dispõe sobre a adoção, no âmbito da 
administração pública direta e indireta, 
de medidas temporárias e emergenciais 
de saúde pública no enfrentamento e 
prevenção ao COVID-19 (Coronavírus), 
bem como sobre recomendações junto 
ao setor privado de Bariri.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública, pela Organização Mundial da Saúde, em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria 356, de 11 de março de 2020, 
que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do 
disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020;

CONSIDERANDO as recentes determinações das 
Autoridades do Estado de São Paulo referente as medidas 
preventivas ao combate do Coronavírus;

CONSIDERANDO as recomendações do Comitê 

Municipal criado pela Portaria nº 9.137, de 12 de março de 
2020;

DECRETA:

Art. 1°	 Ficam suspensas a partir desta data todas 
as atividades sociais, esportivas, culturais e afins em próprios 
públicos do Município de Bariri, por prazo indeterminado.

Parágrafo único. Da mesma forma, fica recomendada a 
suspensão de eventos particulares, reuniões e aglomerações 
de pessoas.

Art. 2° Ficam suspensas a partir do dia 23 de março, 
por prazo indeterminado, as aulas e atividades nas Escolas 
Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental, nas 
Creches e nos Projetos Sociais.

§ 1º A partir desta data, as atividades devem ser 
adaptativas e preparatórias, a fim de que os familiares 
dos estudantes e assistidos nos projetos de convivência 
tenham tempo hábil de se reestruturarem para este período 
excepcional.

§ 2º Não será computada falta aos alunos que não 
comparecem às aulas nesta semana.

Art. 3° Fica autorizado o afastamento temporário de 
servidores com idade igual ou superior a 60 anos, bem como 
dos considerados do quadro de risco, desde que atestado 
por agente público da saúde devidamente credenciado, 
sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com 
avaliação e entendimento de sua Diretoria, por conta da 
imprescindibilidade de alguns serviços.

Parágrafo único. Será compulsoriamente afastado o 
servidor que tiver confirmada ou mesmo de suspeita oficial 
da infecção, por prazo indeterminado.

Art. 4º Fica instalado a partir desta data o Centro de 
Operações de Emergência ao Coronavírus na UBS (Unidade 
Básica de Saúde) localizada no bairro da Nova Bariri, à Rua 
Angiolite Papaterra, nº 201, telefone 3662-0843.

Parágrafo único. Todas as UBSs (Unidades Básicas 
de Saúde) poderão atender aos casos da espécie, 
encaminhando posteriormente à Unidade específica se for 
necessário.

Art. 5º A Santa Casa de Misericórdia de Bariri deverá 
estabelecer critérios de atendimento, visita e permanência 
no complexo hospitalar, regrados pela equipe gestora, 
bem como providenciar os equipamentos necessários 
para o atendimento específicos dos casos, com o apoio do 
Executivo Municipal de Bariri.

Art. 6º Com exceção do custeio e serviços permanentes 
da Municipalidade ficam proibidos, a partir desta data, 
gastos em outras áreas a não ser que, excepcionalmente, 
autorizadas pelo Chefe do Executivo, priorizando os recursos 
para investimentos na prevenção e combate ao Coronavírus, 
enquanto não cessar o perigo da pandemia.

Art. 7º Caberá a cada Diretoria de Serviço expedir 
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normativas para estabelecer as regras dos serviços de sua 
competência, de acordo com as diretrizes deste Decreto.

Art. 8º As medidas estabelecidas neste Decreto poderão 
ser reavaliadas a qualquer momento.

Art. 9º Este decreto entra em vigor nesta data.

Bariri, 17 de março de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

MARLENE BOLLINI TESSAROLI

Diretoria de Serviços de Administração

Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito

Pregão Presencial nº 10/2020 – Proc. Adm. nº 2450/2020
Edital nº 12/2020 – IMPUGNAÇÃO

O Sr. Prefeito, adotando o parecer Jurídico, torna público 
que, não acolheu a impugnação ao Edital em epígrafe, 
apresentada pela empresa CBB Indústria e Comércio de 
Asfaltos e Engenharia Ltda. Francisco Leoni Neto – Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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